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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. º 04/2025 

 

1° Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 

04/2025 firmado entre o Conselho Regional de Farmácia do 

Estado de Sergipe – CRF/SE e a empresa RM SUPPLIES 

TECNOLOGIA LTDA na forma abaixo: 

 

Pelo presente instrumento, o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE 

SERGIPE – CRF/SE, inscrito no CNPJ/ MF sob o n. º 13.075.981/0001-88 doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, DANIEL ANDRADE DE OLIVEIRA, 

brasileiro, farmacêutico, casado, inscrito no CPF/MF sob o n. º XXX.554.565-XX, com domicilio 

profissional no endereço Av.Gov. Paulo Barreto de Menezes, n. ° 352, Bairro 13 de Julho, Aracaju - SE – 

CEP: 49.020-010, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RM SUPPLIES 

TECNOLOGIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 22.310.432/0001-31, sediado(a) na R. 

Escrava Isaura, n° 116, andar 1, Mirante de Jandira, bairro Jandira/SP, CEP: 06.631-010, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por RAUL FERNANDES DO NASCIMENTO, 

representante legal da empresa, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° XXX.625.608-XX, 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo entre si justo e contratado para celebrarem o presente 

termo aditivo de prazo de contrato, conforme processo administrativo n. º 04/2025, sujeitando-se o 

Contratante e Contratada, às regras da Lei n. º 14.133/21 e suas alterações posteriores, mediante as 

cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO: O presente Aditivo tem por objeto a 

prorrogação de prazo de vigência por mais 12 (doze) meses e o reajuste do valor inicial do contrato no 

percentual de 3,768810%, correspondente à variação do INPC (IBGE) durante o período compreendido 

entre abril de 2025 a março de 2026 (12 meses) para a prestação de serviços contínuos de implantação de 

software, que possibilite o gerenciamento e atendimento automático ao público, por meio da ferramenta 

whatsapp para atender as necessidades do CRF/SE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: De 22/05/2026 a 21/05/2027, podendo ser rescindido, a 

qualquer tempo, assim como prorrogado, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que 

renovado o interesse do CONTRATANTE e da CONTRATADA, com vista a garantir e assegurar o 

interesse público. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Termo aditivo poderá ser rescindido a qualquer tempo 

unilateralmente pelo Conselho Regional de Farmácia. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: Com a aplicação do índice de reajuste, o valor mensal 

contratado passa a ser R$ 1.867,84 (um mil, oitocentos e sessenta e sete reais e oitenta e quatro 

centavos), perfazendo um valor total de R$ 22.414,08 (vinte e dois mil, quatrocentos e quatorze reais e 

oito centavos), conforme tabela abaixo: 

Item Descrição 
Unidade de 

Medida 

Quantidade 

Total 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

01 

Gerenciamento e atendimento automático de 

mensagens via whatsapp, em tempo real (chatboot 

e aplicativos de mensagem instantânea), devendo: 

• Contemplar pelo menos 05 usuários do CRF/SE; 

• Possibilitar 3.000 atendimentos estimados por 

mês, sendo aproximadamente 100 atendimentos 

por dia; 

• Possibilitar que ao menos 03 atendentes interajam 

simultaneamente com os inscritos, a partir de um 

único número de WhatsApp; 

• Ter API oficial do WhatsApp; 

• Dispor de inteligência artificial que possibilite 

responder perguntas frequentes com a orientação 

necessária; 

• Possuir integração aos sistemas já utilizados pela 

instituição (SAGICON, CRF em casa e 

Fiscalização Eletrônica Móvel – FEM), 

possibilitando a emissão de boletos e certidões, por 

exemplo, garantindo uma troca de informações 

eficiente. 

SERVIÇO 

MENSAL 
12 

R$ 

1.867,84 

R$ 

22.414,08 

VALOR TOTAL R$ 22.414,08 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE ORÇAMENTÁRIA: As despesas correrão pela 

seguinte fonte de recurso: 6.2.2.1.1.01.04.04.005.022 – Outros Serviços Prestados por Pessoa Jurídica. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todos as demais cláusulas constantes 

no Contrato Originário. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá ao contratante divulgar o presente 

instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, 

de 2012. 

 

 

Aracaju, 20 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Daniel Andrade de Oliveira                                                                 Raul Fernandes do Nascimento 

Presidente do CRF/SE                                                                    Responsável legal da CONTRATADA 
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